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Serviço Financeiro (Dezembro/2014)
SALÁRIO MÍNIMO (R$).....................................................................................724,00

TAXA SELIC (%)...................................................................................................................0,84

TJLP (% ao ano).....................................................................................................................5,00

POUPANÇA (% - 1º dia do mês)...........................................................................0,5485

TR (% - 1º dia do mês).........................................................................................................0,0483

SALÁRIO MÍNIMO (R$)...................................................................................................1.212,00

TAXA SELIC (%).......................................................................................................................9,25

TJLP (% ao ano).........................................................................................................................4,39

POUPANÇA (% - 1º dia do mês)............................................................................................0,1159  

TR (% - 1º dia do mês) ...........................................................................................................0,0000
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LEI Nº 5.696, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021.

Institui no Município de Teresina o Projeto “Sa-
ber Direito”, que contempla a parceria entre as 
Instituições de Ensino Superior, Públicas e/ou 
Privadas, com vistas à ministração de aulas ex-
positivas sobre: Constituição Federal, Direitos 
Humanos, Direito do Consumidor, Estatuto da 
Criança e do Adolescente, Lei Maria da Penha e 
outras áreas de atuação do Direito Público eou 
Privado, aos alunos da Rede Pública Municipal, e 
dá outras providências. (*)

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, ESTADO DO 
PIAUÍ Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica instituído no Município de Teresina o Projeto “Sa-
ber Direito”, que consiste na celebração de parceria entre as instituições de 
ensino superior, públicas e/ou privadas, com vistas à ministração de aulas 
expositivas sobre: Constituição Federal, Direitos Humanos, Direito do Con-
sumidor, Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Maria da Penha e outras 
áreas de atuação do Direito Público e/ou Privado, aos alunos da Rede Públi-
ca Municipal.

 Parágrafo único. As palestras serão ministradas pelos alunos das 
instituições de ensino parceiras, de forma não-onerosa, contudo, poderão 
ser computadas como atividades complementares, a critério das respectivas 
instituições de ensino.

 Art. 2º As palestras, rodas de conversa e/ou outras atividades ex-
positivas serão voltadas para alunos da rede pública municipal de ensino, 
podendo ser adaptadas para pais e/ou profissionais da área da educação.

 Art. 3º As instituições estarão disponibilizando em seus calendá-
rios acadêmicos as respectivas datas para realização das palestras e o local 
onde serão ministradas as aulas expositivas.

 Art. 4º As atividades realizadas por estes alunos serão avaliadas 
por tutores da própria instituição de ensino e por profissionais da rede muni-
cipal de ensino.

 Art. 5º O “status” de certificação na participação deste projeto é 
de “Atividade Voluntária”.

 Art. 6º Estes alunos receberão horas de acordo com o critério de 
avaliação e certificação da instituição de ensino que estiverem vinculados.

 Art. 7º O aluno deverá apresentar relatório da atividade, para que 
seja comprovada a participação nas atividades.

 Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), de 27 de de-
zembro de 2021.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos vinte e sete dias do mês de dezembro 
do ano de dois mil e vinte e um.

ANDRÉ LOPES EVANGELISTA DIAS
Secretário Municipal de Governo

(*) Lei de autoria dos Vereadores Ismael Silva e Levino de Jesus, em cum-
primento à Lei Municipal nº 4.221/2012.

LEI Nº 5.697, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a nomeação para funções, cargos e 
empregos, no âmbito dos órgãos da administra-
ção pública direta e indireta municipal e do Poder 
Legislativo do Município de Teresina, e dá outras 
providências. (*)

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, ESTADO DO 
PIAUÍ Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica vedada a nomeação, designação ou contratação, a 
título de provimento em comissão, para o exercício de funções, cargos e 
emprego no âmbito dos órgãos da administração municipal pública direta 
e indireta e do poder Legislativo do Município de Teresina, nas seguintes 
hipóteses que:

I - que tenham contra sua pessoa, representação julgada procedente pela 
Justiça Eleitoral, com decisão transitada em julgado, motivada por processo 
de apuração de abuso de poder econômico ou político, desde  a decisão até o 
transcurso do prazo de 08 (oito) anos;
II -  for condenado em decisão transitada em julgado de última instância na 
esfera judicial, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) 
anos após o cumprimento da pena, pelos crimes:

a) contra a economia popular, a fé pública, a administração pública ou o 
patrimônio público;
b) contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais 
e os previstos na lei que regula a falência;
c) contra o meio ambiente ou a saúde pública;
d) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;
e) de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do 
cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública;
f) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;
g) de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo, 
ação de grupos armados ou crimes hediondos;
h) de redução à condição análoga à de escravo;
i) contra a vida e a dignidade sexual;


